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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
  

PARECER TÉCNICO Nº 55/2020-DAPES/SAPS/MS

1. DOS FATOS

1.1. Trata-se do Despacho DATDOF (Registro SEI nº 0013571193), que
refere-se ao Ofício nº 3475125/2020 DPU MG (Registro SEI nº 0013570718),
encaminhado para esse departamento por meio do Despacho NUJUR/SAPS
(Registro SEI nº 0013614767), que recomenda a revogação de documento desse
ministério, que trata sobre as condições de assistência às mulheres, no
exercício da faculdade da interrupção legal da gestação.

1.2. Acolhido o documento, o Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas, da Secretaria de Atenção Primária à Saúde, do Ministério da Saúde
(DAPES/SAPS/MS), discorre o que se segue.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

2.1. A participação da comunidade, prevista na Constituição Federal de
1988, art. 198, III, e descrita na Lei Federal nº 8.142, de 29 de dezembro de
1990, é eixo estruturante do Sistema Único de Saúde (SUS), para o qual esse
departamento é sensível e atento às pronúncias e manifestações, sendo o canal
de apresentação da demanda principal o Conselho Municipal de Saúde, e suas
instâncias ascendentes no Sistema Único de Saúde (SUS).

2.2. Adicionalmente, embora todos canais de comunicação sejam válidos,
é recomendável que manifestações dessa natureza tenham como destino o
Conselho Nacional de Saúde, órgão pareado com o Ministério da Saúde (MS),
responsável pela representação coletiva da participação da comunidade junto à
União.

2.3. Desse modo, o Ministério da Saúde personifica o órgão de gestão
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), pareado com as Secretarias de
Saúde ou órgão equivalente de Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme
descrito no art. 9º da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, cujas
atribuições específicas se encontram descritas no art. 16 do mesmo estatuto
legal.

2.4. Cabe aqui observar que a hierarquização objeto do caput do art. 198
é agente qualificador das ações e serviços públicos de saúde, e não da gestão
do Sistema Único de Saúde (SUS), que se dá de forma autônoma de modo
descentralizado, com direção única por cada esfera de governo (art. 198, I).

2.5. O Ministério da Saúde utiliza em seus documentos e políticas
recomendações fundamentadas nas leis vigentes, nas evidências cientificas e
nas recomendações de instituições internacionais, como a Organização Pan-
Americana da Saúde (OPAS) e Organização Mundial da Saúde (OMS).

2.6. O acolhimento e atenção integral às situações previstas nos termos
do Decreto-Lei nº 2.848/1940 atende às imposições legais, em um contexto de

Parecer Técnico 55 (0014352081)         SEI 08139.000441/2018-95 / pg. 6



cuidado centrado na pessoa e qualificação assistencial.

2.7. Os conteúdos técnicos, via de regra, cumprem papel informativo para
profissionais, apoiando a disseminação de dispositivos legais. Nenhum material
produzido tem caráter impositivo ou obrigatório, posto que esse papel se atribui
à lei.

2.8. Em todos as situações dispostas no Decreto-Lei nª 2.848/1940 para
a interrupção legal da gestação, é facultado ao profissional o direito à escolha
da execução da intervenção, decorrente do direito à objeção de consciência,
previsto nos códigos deontológicos de exercício das profissões.

2.9. Por fim, observe-se que às excepcionalidades construídas nos termos
do Decreto-Lei nª 2.848/1940 cabe ao executivo dar condições de cumprimento,
para que o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde,
dispostos no art. 196 da Constituição Federal de 1988, sem que haja
discricionariedade para transigir sobre sua eventual não aplicação.

2.10. Como consequência, a supressão de atos infralegais que dão curso
ao que a lei determinou, pode significar hiato normativo gerador de barreiras de
acesso ao cuidado, nas circunstâncias em que o Poder Legislativo já afirmou o
interesse da coletividade brasileira.

3. DAS CONCLUSÕES

3.1. Embora todos canais de comunicação sejam válidos, é recomendável
que manifestações dessa natureza tenham como destino o Conselho Nacional
de Saúde, órgão pareado com o Ministério da Saúde (MS), responsável pela
representação coletiva da participação da comunidade junto à União.

3.2. O acolhimento e atenção integral às situações previstas nos termos
do Decreto-Lei nº 2.848/1940 atende às imposições legais, em um contexto de
cuidado centrado na pessoa e qualificação assistencial.

3.3. O Ministério da Saúde utiliza em seus documentos e políticas
recomendações fundamentadas nas leis vigentes, nas evidências cientificas e
nas recomendações de instituições internacionais.

3.4. Não é possível transigir, nesse momento, o peticionado, em função
que a supressão de atos infralegais que dão curso ao que a lei determinou,
pode significar hiato normativo gerador de barreiras de acesso ao cuidado, nas
circunstâncias em que o Poder Legislativo já afirmou o interesse da coletividade
brasileira.

3.5. Ainda assim, acolhem-se as demandas enviadas, de modo que
componham o conjunto de argumentos que sustentam e possibilitam as
mutações naturais, progressivas e dialogadas das políticas públicas.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano das Chagas
Marques, Diretor(a) do Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas, em 08/04/2020, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Simone Garcia de Araujo,
Bolsista, em 13/04/2020, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014352081 e o código CRC D308AA6F.

Referência: Processo nº 08139.000441/2018-95 SEI nº 0014352081
 

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - DAPES
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Núcleo Jurídico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde
  

OFÍCIO Nº 596/2020/SAPS/NUJUR/SAPS/MS                                        

Brasília, 14 de maio de 2020.
  
Ao Senhor
Danilo de Almeida Martins 
Defensor Público Federal 
Defensoria Pública da União em Minas Gerais
Rua Pouso Alto, 15, Edifício Mello Cançado - Serra, Belo Horizonte - MG,
CEP 30240-180 Belo Horizonte-MG 

 

Assunto: Ofícios nº 3475125 e 3595006/2020-DPU MG/05OFR MG
Referência: No caso de futuras demandas sobre o assunto em epígrafe, mencionar
o Processo SEI/MS nº 08139.000441/2018-95 
 

 

 

Senhor Defensor Público da União, 

 

Cumprimentando-o, em referência ao Ofício nº 3595006/2020-DPU
MG/05OFR MG (Sei n. 0014637556), que reitera o Ofício n° 3475125/2020 -
DPU MG/05OFR MG (Sei n. 0013570718), de 13/02/2020, no qual
essa Defensoria Pública da União em Minas Gerais, representando a Associação
Virgem de Guadalupe, solicita informações relativas a possibilidade de
revogação da Norma Técnica "Prevenção e tratamento de agravos resultantes da
violência sexual contra mulher e adolescentes" e da Portaria nº 1.508, de 1º de
Setembro de 2005, que "Dispõe sobre o Procedimento de Justificação e
Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS", dirijo-lhe com o fito de encaminhar
o PARECER TÉCNICO Nº 55/2020-DAPES/SAPS/MS (0014352081),
do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DAPES), que trata da
matéria em tela.   

Não obstante, esta Secretaria de Atenção Primária à Saúde
(SAPS/MS) coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos e diligências
que se fizerem necessárias.

 

Atenciosamente,

 

FRANCIS KAEMPF DO NASCIMENTO
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Assessor

 

DANIELA DE CARVALHO RIBEIRO

Secretária de Atenção Primária à Saúde Substituta

Documento assinado eletronicamente por Francis Kaempf do Nascimento,
Assessor(a), em 15/05/2020, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Carvalho Ribeiro,
Secretário(a) de Atenção Primária à Saúde, Substituto(a), em
18/05/2020, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014838511 e o código CRC 612F6AEC.

Referência: Processo nº 08139.000441/2018-95 SEI nº 0014838511
 

Núcleo Jurídico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde - NUJUR/SAPS
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
Serviço de Apoio Administrativo

  

DESPACHO

DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS

Brasília, 09 de julho de 2020.
  

REFERÊNCIA: Ofício nº 3675792/2020

SEI Nº : 08139.000441/2018-95

INTERESSADO: DPU - Defensoria Pública da União em Minas Gerais

ASSUNTO: PAJ 2019.040-00025 - Revogação da Norma Técnica e Portaria nº
1.508/2005.

 

1. Trata-se  do Despacho da Coordenação-Geral de Controle Interno o
Ofício nº 3675792/2020 (0015160848), de 03 de junho de 2020, da Defensoria
Pública da União de Minas Gerais, que trata da Revogação da Norma Técnica
"Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da violência sexual contra
mulheres e adolescentes" e da Portaria n° 1.508/2005, que estabelece os
Procedimentos de Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos
casos previstos no âmbito do Sistema Único de Saúde, para análise e
providências cabíveis.

2. Em atenção ao solicitado cabe informar que o Departamento de
Ações Programáticas Estratégicas da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do
Ministério da Saúde (DAPES/SAPS/MS),  é um departamento voltado para
indução das Politicas Nacionais de Atenção Integral à Saúde no Ciclos de Vida e
Saúde Mental, tendo como missão coordenar a formulação, articular e induzir
políticas de saúde nos Ciclos de Vida e Saúde Mental, orientadas para a
população brasileira.

3. Tendo em vista a relevância dos conteúdos produzidos por este
departamento, atualmente vem de forma gradual identificando o conjunto de
ações vinculadas aos Ciclos de Vida e à Saúde Mental.

4. Nesse sentido, tem se empenhado em avaliar e reavaliar conteúdos,
materiais, manuais, entre outros instrumentos e ferramentas de indução e
articulação das políticas públicas de saúde de modo a garantir que disponham
da maior atualização possível em relação à literatura tecno-científica para que
não gere ambiguidade de interpretação, alinhamento com o arcabouço jurídico-
normativo brasileiro, e centralidade nas necessidades do cidadão e da
população.

5. Isto posto, o Departamento de Ações Programáticas Estratégicas-
DAPES, acolhe e acata a sugestão expressa no  Ofício nº 3675792/2020
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DPU/MG/05OFR MG.

6. Encaminhe-se ao Núcleo Jurídico da Secretaria de Atenção
Primária à Saúde - NUJUR/SAPS/MS, para o devido prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por Simone Garcia de Araujo,
Bolsista, em 09/07/2020, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dilma Alves Teodoro,
Diretor(a) do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas,
Substituto(a), em 09/07/2020, às 20:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015679601 e o código CRC 349DB929.

Referência: Processo nº 08139.000441/2018-95 SEI nº 0015679601
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Núcleo Jurídico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde
  

OFÍCIO Nº 1050/2020/SAPS/NUJUR/SAPS/MS                                        

Brasília, 12 de julho de 2020.
  
Ao Senhor
Danilo Almeida Martins 
Defensor Público Federal 
Defensoria Pública da União em Minas Gerais
Rua Pouso Alto, nº 15, Edifício Mello Cançado
CEP 30240-180 Belo Horizonte
 

 

Assunto: PAJ nº 2019.040-00025
Referência: No caso de futuras demandas sobre o assunto em epígrafe,
mencionar o Processo SEI/MS nº 08139.000441/2018-95.

 

Senhor Defensor,

 

Cumprimentando-o, em referência ao teor do Ofício nº
3675792/2020-DPU MG/05OFR MG (0015160848), no qual essa Defensoria
Pública da União em Minas Gerais representando a Associação Virgem de
Guadalupe solicita informações acerca da possibilidade de revogação da Norma
Técnica "Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da violência sexual
contra mulheres e adolescentes" e da Portaria nº 1508, de 1º de setembro de
2005 que estabelece os Procedimentos de justificação e autorização da
interrupção da gravidez nos casos previstos no âmbito do Sistema Único de
Saúde, dirijo-lhe com o fito de encaminhar o Despacho
SEAD/DAPES (0015679601), elaborado pelo Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas (DAPES/SAPS/MS), que trata da matéria em
questão. 

Não obstante, esta Secretaria de Atenção Primária à Saúde
(SAPS/MS) coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos e diligências
que se fizerem necessárias.

 

Atenciosamente,

  

PATRICIA DOS SANTOS MARCAL
Assessora
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RAPHAEL CAMARA MEDEIROS PARENTE
Secretário de Atenção Primária à Saúde

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Santos Marcal,
Assessor(a), em 13/07/2020, às 21:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Camara Medeiros
Parente, Secretário(a) de Atenção Primária à Saúde, em 14/07/2020,
às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015711721 e o código CRC B44A2E3C.

Referência: Processo nº 08139.000441/2018-95 SEI nº 0015711721
 

Núcleo Jurídico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde - NUJUR/SAPS
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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